
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ

EDITAL Nº 56/2018

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAL TRADUTOR E INTÉRPRETE
DE LINGUAGEM BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instttto Federal do Paraná, conforme Portaria nº 889 de 18/07/2016, e em
conformidade Lei nº 8.745/93, com stas alterações posteriores, bem como na Lei 10.436 de 24 de abril de 2002, no
Decreto 5.626 de 22 de dezembro de 2005, na Lei nº 13.146 de 06 de jtlho de 2015, torna pública a aberttra das
inscrições para Processo Seletio Simplifcado, destnado à contratação, por tempo determinado, de TRADUTOR E
INTÉRPRETE DE LINGUAGEM BRASILEIRA DE SINAIS -  LIBRAS,  objetiando atender à necessidade temporária  de
excepcional interesse público. O processo ocorrerá de acordo com as normas a segtir:

1. DAS VAGAS, JORNADA DE TRABALHO E PRÉ-REQUISITOS

1.1. São dispostas iagas para Tradttor e Intérprete de Lingtagem Brasileira de Sinais – Libras, para o Campts
TELÊMACO BORBA

1.2. O número de iagas, a carga horária, os reqtisitos mínimos e a remtneração são os qte constam na tabela
abaixo:

Vagas Carga
Horária

Reqtisitos Remtneração

01 40h semanais 1. Ensino Médio Completo;
2. Profciência em Tradtção e Interpretação de LIBRAS (PROLIBRAS, FENEIS ot CAS);
3.  Experiência  mínima  comproiada  de  dois  semestres  letios  em  Tradtção  e
Interpretação de LIBRAS.

R$ 2.446,96*

* A remtneração será composta de iencimento básico acrescido de atxílio-alimentação.

2. DAS VAGAS DESTINADAS A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

2.1. Em atenção ao Princípio da Razoabilidade, do total de iagas destnadas a cada cargo, 10% serão proiidos na
forma do parágrafo 2° do artgo 5° da Lei nº 8.112/90 e  do Decreto n° 3.298/99, e stas alterações posteriores.
2.2. Caso a aplicação do percenttal de qte trata o stbitem anterior restlte em número fracionado, este deierá
ser eleiado até o primeiro número inteiro stbseqtente.
2.3. Não se aplica a reseria de iagas a pessoas com defciência com relação aos cargos qte ofereçam menos de
cinco (5) iagas.
2.4. Caso  a  eleiação  determinada  no  item  anterior  restlte  ntm  percenttal  stperior  ao  máximo  de  20%
determinado pela legislação, não será admitdo o arredondamento para coniocação de portadores de defciência.
2.5. A ptblicação do restltado fnal  do processo seletio será feita em dtas listas,  contendo,  a primeira,  a
classifcação de todos os candidatos, incltsiie às pessoas com defciência, e a segtnda, somente a classifcação
destes últmos.
2.6. Considera-se pessoa com de defciência aqtela qte se enqtadra nas categorias discriminadas no artgo 4º
do Decreto n.º 3.298/99, e stas alterações.

2.7. O candidato com defciência deierá declarar sta condição no ato da inscrição.
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2.7.1. O  candidato  qte  não  declarar  sta  condição  de  defciente  no  ato  da  inscrição  perderá  o  direito  de
concorrer às iagas destnadas às pessoas com defciência.

2.7.2. A pessoa com defciência, resgtardadas as condições especiais preiistas no Decreto nº 3.298/99, e stas
alterações,  partcipará  do  processo  seletio  em  igtaldade  de  condições  com  os  demais  candidatos  no  qte
concerne ao conteúdo das proias, à aialiação e aos critérios de aproiação, ao horário e ao local de aplicação das
proias, e à nota mínima exigida para os demais candidatos.

2.7.3. O  candidato  qte  se  declarar  com  defciência,  se  classifcado  no  processo  seletio,  fgtrará  em lista
específca e também na listagem de classifcação geral dos candidatos ao cargo de sta opção.

2.7.4. Se coniocado, o candidato deierá stbmeter-se à perícia médica promoiida por Jtnta Médica Ofcial, qte
terá decisão terminatia sobre a sta qtalifcação como pessoa com defciência, ot não, e set respectio grat, com
a fnalidade de ierifcar se a defciência da qtal é portador realmente o habilita a concorrer às iagas reseriadas
para candidatos em tais condições.

2.7.5. O não comparecimento à coniocação stpramencionada acarretará a perda do direito às iagas reseriadas
aos candidatos em tais condições.

2.7.6. O candidato deierá comparecer à Jtnta Médica Ofcial mtnido de latdo médico qte ateste o tpo de
defciência em qte se enqtadra, com expressa referência ao código correspondente da Classifcação Internacional
de Doenças (CID).

2.7.7. A não obseriância do disposto nos stbitens anteriores acarretará a perda do direito às iagas reseriadas
aos candidatos em tais condições.

2.7.8. As iagas defnidas no stbitem 2.1 qte não forem proiidas por falta de candidatos com defciência, por
reproiação no processo seletio ot na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, obseriada a
ordem geral de classifcação por cargo.
2.8. Não poderão ser contratados os candidatos qte não sejam otiintes, em razão das jtstfcatias expostas no
item 12.1 do presente edital.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. O pagamento da taxa de inscrição no ialor R$ 36,70  (trinta e seis reais e setenta centaios) deierá ser
efettado por meio de GRU – Gtia de Recolhimento da União, disponíiel no síto:

 https://constlta.tesotro.fazenda.goi.br/grt/grtssimples.asp, com os segtintes dados: 
Unidade Gestora Código: 158009
Gestão: 26432
Nome da Unidade: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ
Código de Recolhimento: 28883-7
Descrição do Recolhimento: TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO
Número de Referência: 151054
Competência: mês/ano
Data do pagamento: dia/mês/ano

3.2. A taxa de inscrição, tma iez paga, não será deioliida em hipótese algtma.
3.3. No  caso  de  inscrição  por  representante,  deierá  ser  entregte  o  instrtmento  público  ot  partctlar  de
proctração com frma reconhecida em cartório, estabelecendo poderes específcos de representação e a cópia do
doctmento de identdade do proctrador.
3.4. Não serão aceitas inscrições condicionais por correspondência, e-mail ot fax.
3.5. A inscrição deierá ser realizada na Seção de Gestão de Pessoas do Campts em qte o candidato concorre à
iaga no período de 18/04/2018 a  18/05/2018.

Locais de attação Endereço Horário

Campus Telêmaco Borba
Rod.PR 160, Km 19,5 – Jardim Bandeirantes

- Telêmaco Borba-PR
08h as 12h e das

13h as 18h
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3.6. Para proceder à sta inscrição no conctrso, o candidato deierá:
I Ser brasileiro nato ot nattralizado e estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
II Satsfazer todas as condições do presente Edital, antlando-se todos os atos decorrentes de inscrição efettada em
desacordo com as presentes normas.
3.7. Não serão permitdas alterações de dados qte compõem o formtlário de reqterimento de inscrição.
3.8.  Na forma do Decreto nº 6.593 de 02/10/2008, poderá ser concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato
qte estier inscrito no Cadastro  Único para Programas  Sociais  do  Goierno Federal  – CadÚnico,  de qte trata  o
Decreto nº 6.135/2007.
3.9. O pedido de isenção deierá ser solicitado mediante reqterimento do candidato no Câmpts no qtal se deseja
pleitear  tma  iaga,  acompanhado  do  Número  de  Identfcação  Social  –  NIS,  atribtído  pelo  CadÚnico.
3.10. O prazo para solicitação de isenção de inscrição será de 18/04/2018 a 30/04/2018
3.11. A resposta acerca do deferimento ot não do pedido de isenção será disponibilizada no Campts,  até o dia
01/05/2018
3.12.  Aqteles  qte não obtierem isenção deierão consolidar  sta inscrição efettando o pagamento da gtia  de
recolhimento até o prazo fnal das inscrições para o processo seletio simplifcado.
3.13 O interessado qte tier set pedido de isenção indeferido e qte não efettar o pagamento da taxa de inscrição
na  forma  e  no  prazo  estabelecido  no  item  anterior  estará  attomatcamente  excltído  do  processo  seletio
simplifcado.
3.14. Caso não haja nenhtm candidato inscrito, o período de inscrições poderá ser prorrogado pelo Instttto Federal
do Paraná. 

4. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1. Ter sido aproiado e classifcado no Processo de Seleção Pública Simplifcada, na forma estabelecida neste
edital.
4.2. Ter nacionalidade brasileira ot porttgtesa e, neste últmo caso, estar amparado pelo estattto de igtaldade
entre Brasileiros e Porttgteses, nos termos do § 1º do Art. 12 da Constttição Federal.
4.3. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação.
4.4. Não actmtlar cargos, empregos e ftnções públicas, exceto aqteles permitdos pela Constttição Federal e
mediante a compatbilidade de horário.
4.5. Estar em dia com as obrigações eleitorais.
4.6. Estar qtite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masctlino.
4.7. Estar em gozo dos direitos polítcos.
4.8. Posstir escolaridade/habilitação profssional exigida para o cargo ao qtal está concorrendo, de acordo com
as  exigências  deste  Edital.  A  comproiação  da  escolaridade  se  dará  atraiés  de  diploma/tttlo,  deiidamente
registrado, fornecido por Instttição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Edtcação ot certdão de concltsão
de ctrso contendo a data da colação de grat, acompanhado do histórico escolar.
4.9. Não poderão ser contratados os candidatos qte não sejam otiintes, em razão das jtstfcatias expostas no
item 13.1 do presente edital.
4.10. Não poderão ser contratados os candidatos qte já tierem sido contratados nos termos da Lei 8.745/93,
excettados aqteles ctjos contratos tenham sido extntos a mais de iinte e qtatro meses.
4.11. Não ter  sofrido,  no exercício da ftnção pública,  penalidade incompatiel  com a iniestdtra  em Cargo
Público Federal, preiista no Art. 137 da Lei nº 8.112/90.
4.12. Não receber proientos de aposentadoria qte caracterizem actmtlação ilícita de cargos, na forma do Art.
37, Inciso XVI, da Constttição Federal.
4.13. Apresentar  attorização  de acesso  à  declaração de ajtste  antal  do imposto  de renda pessoa  fsica  de
acordo com Art. 13 da Lei nº 8.429/92 e o Art. 1º da Lei nº 8.730/93.

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1. O Processo Seletio Simplifcado será constttído de Proia de Desempenho e Proia de Títtlos.
5.2. Não haierá, sob qtalqter pretexto, segtnda chamada para as proias e/ot realização destas fora dos locais
e horários determinados.
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6. DA PROVA DE DESEMPENHO

6.1. A Proia de Desempenho em Libras consistrá em tma aialiação prátca perante a Banca Examinadora, com a
fnalidade de ierifcar os conhecimentos e a capacidade de tradtção e interpretação de Libras/ Língta Porttgtesa.
6.2. As proias serão realizadas no Campts em qte estão dispostas as iagas deste IFPR.
6.3. O candidato deierá comparecer ao local da Proia de Desempenho, no mínimo, 30 (trinta) minttos antes do
horário preiisto para a realização da atiidade.
6.4. O candidato qte chegar após o horário preiisto para a realização da atiidade não terá acesso à sala de
proias e será eliminado do processo seletio.
6.5. Para  ter  acesso  à  sala  de  proias,  o  candidato  deierá  apresentar  o  original  do  mesmo doctmento  de
identfcação ttlizado na sta inscrição.
6.6. Ao se apresentar para a Proia de Desempenho, no local e horário estabelecido, o candidato deierá entregar
à Banca Examinadora cópias simples de diplomas e certfcados, sem necessidade de attentcação.
6.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,  no dia de realização das proias,  doctmento de
identfcação  original,  por  motio de  perda,  rotbo  ot  ftrto,  deierá  apresentar  doctmento  expedido  há,  no
máximo, 10 (dez) dias, qte ateste o registro da ocorrência em órgão policial.
6.8. Não será aceita cópia de doctmento de identfcação, ainda qte attentcada, nem protocolo de doctmento.
6.9. O candidato será identfcado e deierá assinar a Ficha de Identfcação Indiiidtal.
6.10. A Proia Prátca, de caráter classifcatório e eliminatório, será aialiada por banca examinadora, na escala de
0 (zero) a 100 (cem) segtndo os critérios e as ponttações descritos no qtadro abaixo:

ITEM AVALIADO FORMA DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
MÁXIMA

Fltência em Libras Vocabtlário, classifcadores, tso do espaço, expressão facial e
corporal, sintaxe da Libras. 30 pontos

Estrtttração  disctrsiia:
Libras  para  a  Língta
Porttgtesa

Tradtção  do  iídeo  em  Libras  para  a  Língta  Porttgtesa  na
modalidade  oral,  leiando  se  em  conta  a  eqtiialência
disctrsiia  entre  a  Libras  e  a  Língta  porttgtesa,  além  da
adeqtação do iocabtlário, conteúdo e gramátca

35 pontos

Estrtttração  disctrsiia:
Língta  porttgtesa  para  a
Libras 

Tradtção  do  iídeo  em Língta  porttgtesa  para  a  Libras  ot
interpretação  de  tma  atla  real  leiando  se  em  conta  a
eqtiialência disctrsiia entre a Língta porttgtesa e a Libras,
além da adeqtação do iocabtlário, conteúdo e gramátca 

35 pontos

6.11. A banca examinadora da Proia Prátca será composta por três membros.

6.12. Cada aialiador atribtirá, para cada critério, tma ponttação expressa em número inteiro.

6.13. Cada candidato disporá de, no máximo, 45 (qtarenta e cinco) minttos para realizar a atiidade proposta.

6.14. A Proia de Desempenho em Libras será graiada em iídeo para fns de registro e aialiação conforme
modelo, sendo a ttlização, o teor e a propriedade excltsiia do IFPR. 

6.15. A Nota da Proia de Desempenho será o restltado obtdo pela média aritmétca simples das três notas
atribtídas pelos membros da banca examinadora, com ialor expresso com dtas casas decimais.

6.16. Serão  eliminados  do  processo  seletio  os  candidatos  qte  não  obtierem  pelo  menos  60%  de
aproieitamento na Proia de Desempenho, ot seja, mínimo de 60 pontos.

6.17. O restltado da Proia de Desempenho será diitlgado no síto do IFPR do campts do qtal o candidato
concorre à iaga, na data proiáiel estabelecida no Anexo I deste Edital.

7. DA PROVA DE TÍTULOS

Ai. Victor Ferreira do Amaral, 306 | Tartmã   | Ctritba  | PR | CEP 82.530 230



7.1. A Proia de Títtlos será procedida na forma abaixo especifcada:

TÍTULO PONTUAÇÃO

Gradtação em Pedagogia ot ottra Licenciattra. 15,0

Bacharel em Letras/Libras 25,0

Certfcado  do  Exame  Nacional  de  Profciência  em  Libras  –  PROLIBRAS  –
Habilitado como Tradttor/Intérprete de Libras/Língta Porttgtesa ot FENEIS ot
CAS

15,0 

Pós-Gradtação em Libras 15,0

Ensino Médio Completo deiidamente comproiado. 10,0

Partcipação  como  Tradttor/Intérprete  em  Seminários  e/ot  Congressos  ot  ottros
eientos.

    Até 20,0 (2,5 
por 
partcipação)

7.2. Apenas os candidatos qte obtierem o mínimo de 60 (sessenta) pontos na Proia de Desempenho farão jts
à Análise de Títtlos.

8. DOS RECURSOS

8.1. Caberão rectrsos contra o restltado da Proia de Desempenho e da Proia de Títtlos.

8.2. Para interpor rectrsos, o candidato deierá protocolar processo administratio jtnto a Seção de Gestão de
Pessoas do Campts Telêmaco Borba, no horário das 08h as 18h, conforme cronograma do anexo I deste edital,
com a deiida  ftndamentação para ser  analisado pela  comissão de processo  seletio simplifcado ot banca
examinadora.
8.3. O candidato qte interptser rectrso contra a proia de desempenho deierá discriminar qtais os itens da
proia qte deseja serem reaialiados.

8.4. Poderá haier interposição de rectrso por meio de proctração ottorgada pelo candidato por instrtmento
partctlar, com frma reconhecida em cartório, ot por instrtmento público, dando poderes para tal fm.

8.5. Os restltados dos rectrsos serão diitlgados conforme cronograma no Anexo I deste edital, no síto do IFPR
do campts o qtal o candidato concorre à iaga.

9. DOS RESULTADOS

9.1. A nota fnal do processo seletio será obtda por meio do segtinte cálctlo: NF = 0,7 x NPD + 0,3 x NPT

Onde “NF” é a Nota Final; "NPD” é a Nota da Proia de Desempenho; e “NPT” é a  Nota da Proia de Títtlos.

9.2. O restltado fnal  do processo  seletio será diitlgado no síto do IFPR (www.ifpr.edt.br)  conforme o
calendário (ANEXO I).

9.3. O  preenchimento  das  iagas  dar-se-á  atraiés  de  processo  classifcatório,  obedecendo  à  ordem
decrescente da nota fnal dos candidatos qte se stbmeterem a todas as proias e forem considerados habilitados
nas proias eliminatórias.

9.4. Em  caso  de  igtaldade  de  pontos  na  nota  fnal,  terá  preferência,  para  efeito  de  classifcação,
stcessiiamente, o candidato qte:
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I.tier idade igtal ot stperior a 60 anos (artgo 27, parágrafo único da Lei nº. 10.741/03);
II.tier maior ponttação na Proia de Desempenho;

III.tier maior ponttação na Proia Escrita;
IV.posstir maior tttlação acadêmica;
V.tier maior idade

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DA CONTRATAÇÃO

10.1. O Processo Seletio terá ialidade de 01 (tm) ano, a contar da data em qte for ptblicada a homologação
do restltado fnal no Diário Ofcial da União, podendo ser prorrogada por igtal período.

10.2. A contratação frtto do presente processo seletio terá ialidade conforme interesse instttcional, podendo
ser prorrogada, até o limite de 02 (dois) anos (Art. 4º da Portaria Interministerial nº 102/2017).

11. DO APROVEITAMENTO DE CANDIDATO

11.1. Haiendo  desistência  de  algtm  candidato  coniocado  para  contratação,  poderá  ser  stbstttído  pelo
próximo candidato mais bem colocado.

11.2. No  interesse  da  Administração  Federal  e  com  a  antência  do  candidato  habilitado,  este  poderá  ser
contratado para lotação em ottro Câmpts do IFPR diferente daqtele para o qtal fez a inscrição.

11.3. O candidato classifcado será coniocado para contratação pelo endereço de e-mail constante na Ficha de
Inscrição, obrigando-se a declarar, por escrito, se aceita ot não a iaga.

11.4. O não prontnciamento do coniocado no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partr do recebimento da
coniocação, permitrá ao IFPR coniocar o próximo candidato habilitado.

11.5. Para fns de possíiel coniocação, o candidato habilitado será responsáiel pela correção e attalização de
endereço e telefones, dtrante a iigência do Processo Seletio Simplifcado.

11.6. Assinando declaração de qte aceita o cargo, o candidato terá dez dias para apresentar a doctmentação
necessária à contratação.

11.7. O candidato coniocado deierá apresentar, para efeito de Contratação:

I. Declaração de actmtlação de cargos;
II. Declaração de bens e ialores;

III. Declaração de qte não está recebendo atxílio-desemprego;
IV. Uma fotografa 3x4;
V. Dados  bancários  com  números  de  banco,  agência  e  conta  salário  (não  serão  aceitos  dados  de  contas

correntes ot contas potpança)
VI.  Fotocópia de Doctmentos:

VII. Cadastro de Pessoa Física – CPF;
VIII. Número de PIS/PASEP deiidamente registrado;

IX. Cédtla de Identdade;
X. Certdão de nascimento ot de casamento;

XI. Certdão de nascimento de flhos dependentes (flhos menores de 21 anos ot menores de 24, se esttdantes,
e/ot flhos incapazes);

XII. Certfcado de reseriista ot eqtiialente (se o candidato for do sexo masctlino);
XIII. Comproiante de escolaridade;
XIV. Títtlo de eleitor acompanhado de comproiante de qtitação eleitoral;
XV. Carteira de trabalho;

XVI. Comproiante de residência.

11.9. A contratação dar-se-á pela assinattra do respectio contrato.
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12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

12.1. Tradtção e interpretação da Lingtagem Brasileira de Sinais - LIBRAS, em sta modalidade sinalizada, para a
Língta Porttgtesa, na modalidade oral e escrita, e iice-iersa, em sala de atla ot em ottras atiidades escolares,
intermediando a comtnicação entre os altnos strdos e otiintes (professores, altnos e ftncionários);

12.2. Pesqtisar e esttdar conceitos acadêmicos, em parceria com o professor da sala de atla, qte faioreçam a
compreensão em LIBRAS para os altnos strdos;

12.3. Ctmprir rigorosamente com as atiidades laborais e horários estptlados pela contratante;

12.4. Acompanhamento de altnos em iisitas técnicas qte estejam de acordo com a carga horária do ctrso.

12.5. Partcipar de formação ot retniões pedagógicas qtando solicitado;

12.6. Excepcionalmente, para atender a necessidade da Administração, o contratado poderá ser reqtisitado
para prestar o seriiço em ottros Campi da Instttição. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será eliminado do Processo Seletio Simplifcado, sem prejtízo das sanções penais cabíieis, o candidato
qte:

I. btrlar ot tentar btrlar qtaisqter das normas defnidas neste Edital;

II. dispensar tratamento inadeqtado, incorreto ot descortês a qtalqter pessoa enioliida no Processo Seletio
Simplifcado, bem como perttrbar, de qtalqter modo, a ordem  dos trabalhos relatios ao referido processo;

III. tier cometdo falsidade ideológica com proia doctmental.

13.2. Não deierá ser contratado o candidato qte for seriidor da Administração Pública Direta ot Indireta da
União, dos Estados, do Distrito Federal ot dos Mtnicípios, bem como empregado ot seriidor de stas stbsidiárias
e controladas, salio nos casos preiistos no inciso XVI, letras “a”, “b” e “c” do artgo 37 da Constttição Federal e
com a comproiação formal de compatbilidade de horário.

13.3. A  inexatdão  das  afrmatias  ot  a  falsidade  de  doctmentos,  ainda  qte  ierifcadas  posteriormente  à
realização do Processo Seletio Simplifcado, implicará eliminação stmária do candidato, ressaliado o direito de
ampla defesa, sendo declarados ntlos, de pleno direito, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, sem prejtízo
de eienttais sanções de caráter jtdicial.

13.4. A classifcação no Processo Seletio Simplifcado não assegtra ao candidato aproiado o direito attomátco
à contratação, mas sim à prioridade de contratação, segtindo a ordem de classifcação. A concretzação desse ato
fca  condicionada  à  obseriância  das  disposições  legais  pertnentes  e  ao  interesse,  jtízo  e  conieniência  da
Administração do IFPR.

13.5. Serão incorporados ao presente Edital, para todos os efeitos, qtaisqter editais e normas complementares
qte iierem a ser ptblicado pelo IFPR com iistas ao Processo Seletio Simplifcado objeto deste Edital.

13.6. A inscrição no Processo Seletio Simplifcado implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições
do  teor  deste  Edital  e  das  Instrtções  Específcas,  expedientes  dos  qtais  o  candidato  não  poderá  alegar
desconhecimento.

13.7. Os casos  omissos  e  as  sittações  não  preiistas  no  presente  Edital  serão  analisados  e  resoliidos  pela
comissão local de fscalização do conctrso.

Ai. Victor Ferreira do Amaral, 306 | Tartmã   | Ctritba  | PR | CEP 82.530 230



Ctritba, 16 de abril de 2018

Eliane Aparecida Mesquita
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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ANEXO I

CRONOGRAMA PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

DESCRIÇÃO PERÍODO
PREVISTO

Inscrições 18/04/2018 a
18/05/2018

Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 18/04/2018 a
30/04/2018

Restltado dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição 01/05/2018

Homologação das Inscrições 21/05/2018

Realização da Proia de Desempenho e entrega de Títtlos 24/05/2018

Restltado Parcial da Proia de Desempenho e Proia de Títtlos 25/05/2018

Rectrsos contra a ponttação da Proia de Desempenho e Proia de 
Títtlos

25/05/2018 a
28/05/2018

Restltado Final do Processo Seletio 29/05/2018

ANEXO II

DENOMINAÇÃO DO CARGO:  TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LINGUAGEM DE SINAIS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Tradtzir e interpretar  artgos,  liiros,  textos diiersos bem idioma para o ottro,  bem como tradtzir  e interpretar
palairas, coniersações, narratias, palestras, atiidades didátco-pedagógicas em ottro idioma, reprodtzindo Libras
ot na modalidade oral da Língta Porttgtesa o pensamento e intenção do emissor.
Assessorar nas atiidades de ensino, pesqtisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
•Interpretação consecttia:
Examinar preiiamente o texto original  a ser tradtzido/interpretado;  transpor o texto para a Língta Brasileira de
Sinais, constltando dicionários e ottras fontes de informações sobre as diferenças regionais; interpretar os  textos de
conteúdos ctrrictlares, aialiatios e ctlttrais; interpretar as prodtções de textos,  escritas ot sinalizadas das pessoas
strdas .
•Interpretação simtltânea
Interpretar diálogos realizados entre pessoas qte falam idiomas diferentes (Libras e Porttgtês); interpretar disctrsos,
palestras, atlas expositias, comentários, explicações, debates, entnciados de qtestões aialiatias e ottras retniões
análogas; interpretar disctssões e negociações entre pessoas qte falam idiomas diferentes (Libras e Porttgtês).
•Utlizar rectrsos de informátca.
•Execttar ottras tarefas de mesma nattreza e níiel de complexidade associadas ao ambiente organizacional.
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